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Resumo: 

O presente trabalho tem como objetivo identificar os instrumentos de gestão para o desenvolvimento do segmento 
turístico de sol e praia na Orla Marítima de Coruripe-Alagoas. Para tanto, utilizou-se de pesquisa bibliográfica, sobre-
tudo as bases legais que orientam o segmento; entrevistas com representantes da gestão municipal; pesquisa de cam-
po em quatro povoados - Pontal de Coruripe, Lagoa do Pau, Miaí de Cima e de Baixo para realização de entrevista com 
representantes das associações comunitárias; e entrevistas com quatro representantes do setor privado associado ao 
turismo, dois do Pontal de Coruripe e dois da Lagoa do Pau. Conclui-se que a prefeitura não possui instrumentos que 
possibilitem um desenvolvimento turístico sustentável, como previsto na legislação vigente do Brasil.  
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1 Introdução  
O processo de valorização do litoral tem seu início com 

maior magnitude a partir do século XIX e resultou em ex-
pressivos fatores que impactam a Orla Marítima e seus 
espaços adjacentes. Entre os fatores de valorização ter-
ritorial, destaca-se o turismo, por meio das atividades de 
lazer, construções de infraestrutura, residências secundá-
rias e consequentemente, gerando especulação imobiliá-
ria nos espaços receptores.  

Nesse sentido, o turismo é considerado uma impor-
tante atividade econômica e social que impacta o espaço 
receptor de forma dual. A literatura especializada indica 
uma variedade de impactos negativos, resultado de uma 
ocupação urbana e turística desordenada, e impactos po-
sitivos, em termos de infraestrutura implementada pelo 
Estado e de aspectos econômicos (VASCONCELOS e CO-

RIOLANO, 2008; DINIZ e VASCONCELOS. 2012). Em termos 
de impactos socioambientais, ressalta-se a contaminação 
das águas devido a deficiências e/ou ausência de sistemas 
de saneamento básico; descaracterização dos valores cul-
turais das comunidades autóctones; forte sazonalidade 
das atividades econômicas; declínio das atividades tradi-
cionais; destruição de ecossistemas importantes; entre ou-
tros (DIAS, 2003). É nesse contexto que justifica a impor-
tância de estabelecer uma gestão que vise à preservação 
dos espaços litorâneos.  

Nesse viés, planejar os destinos turísticos é salutar, e 
as políticas de ordenamento tem como premissa o desen-
volvimento sustentável dos espaços litorâneos, pois tem 
como base a preservação do meio ambiente e o uso ade-
quado dos recursos, uma vez que busca conciliar a pro-
teção ambiental e as atividades humanas. Nesse sentido, 
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o presente trabalho tem como objetivo identificar os ins-
trumentos de gestão turística do município alagoano de 
Coruripe, tendo como referência empírica as localidades 
de Pontal do Coruripe, Lagoa do Pau, Miaí de Cima e Miaí 
de Baixo. 

 
2 Metodologia  

Coruripe é um município alagoano, localizado no Li-
toral Sul do referido Estado. Possui aproximadamente 54 
km de linha de costa com belezas singulares e caracte-
rísticas naturais e de ocupação diversificada. Quanto ao 
turismo, o litoral coruripense se destaca no desenvolvi-
mento do veraneio, com ênfase nos povoados Pontal do 
Coruripe, Lagoa do Pau, Miaí de Baixo e de Cima.  

Para a realização deste artigo foram utilizados dados 
qualitativos. Inicialmente, foi realizado levantamento 
bibliográfico acerca da temática abordada e pesquisa de 
campo. Na pesquisa de campo foram utilizados os seguin-
tes instrumentos para coleta de dados: observação dire-
ta e entrevista semiestruturada com dois atores sociais, 
a saber: um representante da Secretaria Municipal de 
Turismo e um representante da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente.  

A entrevista com um representante da Secretaria Mu-
nicipal de Turismo buscou identificar os instrumentos 
normativos utilizados pela prefeitura para regulamentar 
o turismo de sol e praia. E com o representante da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente, buscou identificar 
quais os instrumentos de gerenciamento costeiro presen-
tes no município. Igualmente, realizou-se entrevistas com 
um representante de cada associação comunitárias dos 
seguintes povoados: Pontal de Coruripe (Associação dos 
Moradores e Amigos do Pontal de Coruripe), Lagoa do Pau 
(Associação Comunitária do povoado Lagoa do Pau), Miaí 
de Cima (Associação Comunitária dos Moradores e Ami-
gos do Povoado Miai de Cima- ASCOMIC) e Miaí de Baixo 
(Associação Comunitária dos Pescadores, Artesãs, Mora-
dores e Amigos do Povoado Miaí de Baixo – ACOPAMB) 
para identificar a participação da comunidade nos fóruns 
municipais que discutem o turismo e a gestão da Orla Ma-
rítima. Foram também entrevistados representantes do 
setor privado associado ao setor do turismo, dois do Pon-
tal de Coruripe e dois da Lagoa do Pau. 

 

3 Resultados e Discussões  
A gestão se desenvolve por meio de instrumentos e 

medidas normativas, institucionais e legais. A base legal 
que vai subsidiar o turismo de sol e praia envolve a le-

gislação turística, políticas nacionais da zona costeira, da 
Orla Marítima, dos recursos hídricos, patrimoniais e am-
bientais (BRASIL, 2010). A integração dessas políticas visa 
ao ordenamento territorial do espaço litorâneo, integran-
do interesses econômicos e sociais  

O modelo de gestão adotado pelo Ministério do Tu-
rismo é descentralizado, formado por canais de interlo-
cução a partir de instâncias de governança representada 
pelo poder público, setor privado, associações e sociedade 
civil organizada (BRASIL, 2013). Para efetivação de uma 
gestão descentralizada formaram-se grupos de gestão em 
escala estadual, regional e municipal. Em Alagoas são re-
presentados respectivamente pela Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Econômico e Turismo (SEDETUR), 
pelo Fórum Estadual de Turismo, pelas Instâncias de Go-
vernanças Regionais, e pelos Grupos Gestores Municipais 
(GOMES, 2015). O município deve instituir o Órgão Oficial 
de Turismo do Município, o Conselho/Fórum Municipal e 
o Interlocutor Municipal (BRASIL, 2013).  

Em termos de gestão costeira, o Artigo 14 da Lei nº 
13.240, de 30 de dezembro de 2015, autoriza a transferên-
cia de gestão das praias marítimas urbanas, estabelecen-
do uma gestão compartilhada entre a União e município. 
Este último assina o termo de adesão que será analisado 
pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), e, igual-
mente, são estabelecidos critérios de garantia da equi-
dade socioambiental das praias, como o uso e ocupação 
de acordo com o suporte do meio físico, ou seja, estabele-
cendo os critérios de Ordenamento Territorial e Turístico 
desses espaços.  

Entre os instrumentos estabelecidos pelo SPU se desta-
ca o Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima - Pro-
jeto Orla - regulamentado Decreto nº 5.300, de 2004, que 
tem o prazo de três anos para sua execução, após assina-
tura do termo. O Projeto Orla é executado pela ação con-
junta entre o ministério do Meio Ambiente e o Ministério 
do Planejamento, busca uma integração entre as políticas 
ambientais e patrimoniais visando o ordenamento do uso 
e ocupação da Orla Marítima (MMA, 2006). Nesse contex-
to, a gestão turística integra as políticas de turismo e as 
diretrizes de uso e ocupação da Orla Marítima.  

Com base no exposto, buscou-se identificar quais os 
instrumentos de ordenamento territorial utilizado pelo 
município de Coruripe para a gestão do segmento turístico 
de sol e praia. Foi identificado que o município possui um 
Plano Diretor instituído pela Lei 1.276, de 03 de fevereiro 
de 2014, considerado o principal instrumento da política 
de Ordenamento Territorial, que tem como objetivo orien-
tar a atuação do poder público municipal e a iniciativa 
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privada. Vale ressaltar as premissas básicas dessa política: 
inclusão social, proteção ambiental, integração territorial 
e a gestão compartilhada.  

Ao ser realizado entrevista com os sujeitos sociais que 
representam as associações comunitárias e representan-
tes do setor privado associado ao turismo em Coruripe foi 
identificado que a prefeitura não vem realizando fóruns 
para discutir o turismo e o ordenamento territorial da 
Orla Marítima, e não foram identificados representantes 
que componham o Conselho Municipal de Turismo. Infor-
mação reforçada na entrevista com os dois representantes 
das Secretarias, Turismo e do Meio Ambiente. Assim, os 
órgãos municipais de turismo são formados pela Secreta-
ria Municipal de Turismo e o Interlocutor Municipal, en-
trevistado enquanto representante da secretaria supraci-
tada.  Outro instrumento identificado na gestão territorial 
de Coruripe foi o Plano Estratégico de Desenvolvimento 
do Turismo, no entanto, o representante da Secretaria de 
Turismo reconhece que não se põe em prática, visto que a 
prefeitura não prioriza esse setor.  

A ausência de investimentos e de instrumentos de ges-
tão ou sua falta de efetividade dificulta o desenvolvimen-
to do turismo no município. Foi identificado a partir das 
entrevistas que não há qualificação profissional para os 
gestores nos respectivos órgãos. Os investimentos são in-
suficientes e, ademais, o entrevistado da Secretaria de Tu-
rismo ressaltou que as reuniões promovidas pelo Estado 
de Alagoas pouco ou nada impactam no desenvolvimento 
do turismo local. Assim, a referida Secretaria não vem exe-
cutando ações que promovam o desenvolvimento do turis-
mo no município. O mesmo vem se desenvolvendo de for-
ma desordenada na Orla e espaços territoriais adjacentes.  

Quanto à gestão da Orla de Coruripe, segundo infor-
mações do site da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos (SEMARH) a prefeitura demonstrou 
interesse em assinar o termo de adesão para a gestão in-
tegrada da Orla Marítima, no entanto na entrevista reali-
zada com o representante da gestão municipal não houve 
informação nesse sentido de implementação de ações prá-
ticas e efetivas. 

Na Orla Marítima de Coruripe, principalmente nas lo-
calidades praianas e turísticas, não foram identificados os 
instrumentos de gerenciamento costeiro instituído pelo 
PNGC II e nem ações desenvolvidas para implementação 
do Projeto Orla. Somente em 2015 o município demons-
trou interesse em assinar o termo de adesão ao referido 
projeto de intervenção. Cabe ressaltar que a prefeitura 
não tem autorização para conceder licenciamento am-
biental.  

Na pesquisa de campo foram identificadas obras irre-
gulares, por exemplo, as barracas a beira mar no Povoa-
do Lagoa do Pau e várias casas construídas em terras da 
União no Pontal de Coruripe. O representante da Secreta-
ria não soube informar sobre o interesse da prefeitura em 
aderir ao Projeto Orla e construir seu Plano de Gestão da 
Orla Marítima.  

 
4 Conclusões  

O município de Coruripe não possui instrumentos que 
possibilitem uma gestão integrada e o desenvolvimento 
sustentável do turismo em seu litoral. O segmento turís-
tico desenvolve-se sem bases legais necessárias para um 
desenvolvimento sustentável, ou seja, socialmente viável 
e ambientalmente duradouro.  

Os povoados Miaí de Cima e Miaí de Baixo já se apre-
senta uma crescente especulação imobiliária, ocupando 
principalmente o cordão litorâneo. Problema já relatado 
em pesquisa desenvolvida por Lima et al (2004), que res-
salta a necessidade de preservação das praias dos dois po-
voados, por serem protegidas por várias linhas de recifes 
que fazem com que a dinâmica costeira atue de maneira 
menos intensa, e destaca a ocupação da linha de Costa pe-
las casas de veraneio.  

E nas praias do Pontal e Lagoa do Pau, encontra-se um 
processo de urbanização nas orlas associados ao veraneio 
e infraestrutura de serviços receptivos. No Pontal a se des-
taca a construção do cais sem estudo ambiental e às casas 
de veraneio diretamente na Orla. Na Lagoa do Pau, en-
contram-se as barracas a beira mar construídas em área 
de uso comum. 
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